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Senhor Secretário;

 

Trata-se do relatório técnico conclusivo das Contas Anuais de Governo do Município de

Diamantino  - exercício 2022, elaborado após a análise das defesas apresentadas pelos responsabilizados

formalmente identificados no relatório técnico preliminar.

 

Findas as análises das defesas, segue o posicionamento da Equipe Técnica:

 

 

Resultado da Análise

MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) O repasse do duodécimo ao Poder Legislativo referente ao mês de abril de 2022 não foi efetuado até o dia

    -20 do respectivo mês em descumprimento ao disposto no art. 29-A, § 2°, inc. II, da Constituição Federal.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Registro da Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais (União) a

maior em R$ 5.175,20 no sistema Aplic em descumprimento ao estabelecido nos artigos 83 a 91 da Lei 4.320/64.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Descumprimento da meta de Resultado Primário fixado no Anexo de Metas Fiscais da Lei nº 1.447/2021 –

  - Tópico - LDO/2022 – Valor Corrente. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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4) FB01 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_01. Realização de despesas sem a existência de crédito

orçamentário (art. 167, II, da Constituição Federal).

4.1 ) Registro de despesa acima do montante de recurso disponível na fonte do Fundeb (Fonte 540) em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 167, II da Constituição Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

5.1 ) SANADO

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) SANADO

7) FB06 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_06. Abertura de créditos adicionais por instrumento que não seja

Decreto do Executivo (arts. 42 e 44 da Lei 4.320/1964).

7.1 ) SANADO

8) FB07 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_07. Abertura de créditos extraordinários para atendimento de

despesas que não sejam imprevisíveis e/ou urgentes (art.167, § 3º da Constituição Federal; art. 41, III, da Lei

4.320/1964).

8.1 ) SANADO

9) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

9.1 ) Não consta no texto da LDO referente ao exercício de 2022 as providências que devem ser adotadas caso a

realização das receitas apuradas bimestralmente não comporte o cumprimento das metas de resultado primário e

  - Tópico - nominal em descumprimento ao disposto no art. 4º, I, b e art. 9º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

 

Já na proposta de encaminhamento, a Equipe Técnica sugeriu ao relator as seguintes propostas de

recomendação/determinação:
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Em Cuiabá-MT, 9 de Agosto de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

 

Sugere-se que o Conselheiro Relator determine ao Chefe do Poder Executivo:

a aplicação dos mecanismos de ajuste fiscal constantes no art. 167-A da Constituição Federal enquanto

permanecer a situação em que no período do 12 meses a relação entre as despesas correntes e as receitas

correntes supere 95%.

E recomende ao Chefe do Poder Executivo Municipal que:

o setor responsável pela edição dos decretos de abertura dos créditos adicionais se atente para que o tipo de

crédito adicional aberto seja condizente com a suplementação de uma dotação orçamentária já existente

(crédito suplementar) ou a criação de uma nova dotação orçamentaria (crédito especial).

 

Considerando o disposto no §1º do art. 101 da Resolução Normativa nº 16/2021 (Regimento Interno

do TCE); tendo em vista que o relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais e no intuito de

promover o controle da qualidade do controle externo nos termos do art. 5º, §2º, II, da Resolução Normativa do

TCE-MT 12/2016-TP, realizei a avaliação do relatório apresentado e  pelo atendimento das normas econcluo

padrões de qualidade estabelecidos por esta Casa.

 

Acolho e ratifico a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos.

 

É a informação.

 

 

LUIZ OTAVIO ESTEVES DE CAMARGOS

SUPERVISOR
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